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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0061/2022 RELATIVO A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE FLUXO DE INTERNET E SERVIÇOS 

DE FIBRA ÓPTICA EM GERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE E A 

INORPEL INDÚSTRIA NORDESTINA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 

LTDA. 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAUDE -PB SAUDE, fundação pública de 

direito privado, entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

38.111. 778/0001-40, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INORPEL INDÚSTRIA 

NORDESTINA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS L TDA, inscrita no cnpj sob o nº 

08.720.054/0001-33, com sede R JOSE SOARES DE MEDEIROS, nº 1620, Recanto do 

Poço, Cabedelo/PB, CEP 58.105-015, por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, neste ato denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente aditivo, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem 

prorrogar por mais 8 (oito) meses o prazo de vigência do instrumento contratual, nos 

moldes do art. 44 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA 

2.1 Considerando a presente aditivação de 8 (oito) meses, fica o CONTRATO Nº 0061/2022 

prorrogado até a data de 27.03.2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O valor global para a execução desta prorrogação será de R$ 19.920,00 (dezenove mil e 

novecentos e vinte reais), sendo pago o valor mensal de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e 

noventa reais), em até 30 (trinta) dias do atesto da Nota Fiscal, ao final de cada ciclo mensal 

de prestação do serviço, por meio de Ordem Bancária para a Instituição Financeira cuja 
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proponente mantenha conta corrente de sua titularidade, observado o Decreto nº 

37.693/2017. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, 

que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 O presente instrumento será publicado por extrato, no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Rita/PB, 2~ I 0 :.+ I eci3 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE 

GESTÃO EM SAÚDE 

INORPEL INDÚSTRIA NORDESTINA DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS L TOA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

::e
CPF:

TESTEMUNf}A 2 
NOME:_RL._ _____________ _ 

CPF: _______________ _ 
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Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICENÇAS

EXTRATO

LICITAÇÃO

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente,  SIGMA-LO-OBRAS CIVIS-LO=LI Nº767/2020= Nº 2020-002089=OPERAÇÃO 
DO SISTEMA ADULTOR SAULO MAIA=AC:2.500M²=VAZÃO:180M³/H=L/AT:MUNICÍPIO 
DE AREIA-PB JOAO PESSOA-PB. Processo:  2023-003160/TEC/LO-0250.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente,  SIGMA-RLI-OBRAS CIVIS-RLI=LIA Nº 1077/22=PROC.Nº22-0259=ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO(EEE-7A/EEE-7B)=ÁREA:115M²=VAZÃO:132,20M³/H=L/AT:BAIRRO 
PRIMAVERA E ADJACENTES,LOTEAMENTO PRIMAVERA,GUARABIRA-PB JOAO PESSOA-PB. 
Processo:  2023-003159/TEC/RLI-0132.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente,  SIGMA-RLI-OBRAS CIVIS-RLI=LIA Nº 1620/21=PROC.Nº20-3173=AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA(SISTEMA ADULTOR DE ARAÇAGI)=ÁRE-
A:2.484M²=VAZÃO:721M³/H=L/AT:MAMANGUAPE,ITAPOROROCA E RIO TINTO-PB MAMAN-
GUAPE-PB. Processo:  2023-003167/TEC/RLI-0134.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 0083/2023
CONTRATO Nº: 0115/2023
CONTRATANTE: CAGEPA – COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DA PARAÍBA.
CONTRATADO: ANA MARIA LIRA DOS SANTOS (MAX LIRA SERVICE)
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de segurança eletrônica 
compreendendo monitoramento 24 horas, botão de pânico, cerca elétrica com concertina, câmeras e alarmes, 
incluindo instalação e manutenção, visando a segurança patrimonial nas dependências da Gerência de Re-
lações com Cliente, Coordenação de Grandes Clientes do Litoral e Atendimento ao Cliente de João Pessoa, 
localizados na Avenida Epitácio Pessoa, 1024, Torre, João Pessoa/PB, no Estado da Paraíba, conforme Termo 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Registro na CGE Nº 22-01909-4

De acordo com o Relatório Final da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Decisão PRE 
004/2026 de 14 de fevereiro de 2023, HOMOLOGO o procedimento da LICITAÇÃO Nº 034/2022, 
destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONCLUSÃO DOS 
EMISSÁRIOS E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO MUTIRÃO EM CAMPINA GRANDE, NO ESTADO DA PARAÍBA, e ADJUDICO o objeto em 
favor da empresa ICOL Industria de Construções Ltda Engenharia LTDA, CNPJ 08.722.308/0001-52, 
com proposta no valor global de R$ 3.850.000,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil reais). 
Fonte de Recurso: Próprio. 

João Pessoa, 26 de julho de 2023.
Marcus Vinícius Fernandes Neves

Diretor Presidente

EXTRATO
FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-02725-4
Nº do Contrato 0061/2022
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado INORPEL INDÚSTRIA NORDESTINA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA
Valor Original do Contrato 29.880,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LINK DE INTERNET, SERVIÇO ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA COM LINK DEDICA-
DO E IPS FIXOS RANGE DE IPS PÚBLICOS /29, SENDO 04 IPS VÁLIDOS PARA USO, SUPORTE 
24/7 (24 HORAS POR DIA 7 DIAS NA SEMANA), ON SITE, ASSIM COMO INSTALAÇÃO DO 
SERVIÇO DE FIBRA ÓPTICA DA PRESTADORA DO SERVIÇO NO HOSPITAL METROPOLITANO 
DOM JOSÉ MARIA PIRES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA 
DE GESTÃO DE SAÚDE.
Valor do aditivo 19.920,00
Período da Vigência do Contrato 26/7/2022 A 27/3/2024
Data da Assinatura do aditivo 24/7/2023
Gestor do Contrato RIVALDO GONÇALVES PEDROSA FILHO - Mat.: 706
LUIZ GUSTAVO CÉSAR DE BARROS CORREIA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.204.103/0001-50, no valor total de: R$ 14.413,00 
(quatorze mil, quatrocentos e treze reais). Ante o exposto, com fundamento no art. 37, do RICCS fi ca 
convocada a empresa acima mencionada para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 25 de julho de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente
*dados anonimizados.

FUNDAÇÃO PARAÍBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2023/00634

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 37, XIV DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS 

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)
REGISTRO CGE Nº 23-01651-9

OBJETO: PROCESSO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ITENS PARA NUTRIÇÃO CLÍNICA, DE 
MODO A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico nº 0342/2023 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 36 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA 
o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor das empresas: VITALE COMERCIO S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.160.019/0001-44, no valor total de: R$ 148.252,56 (cento e quarenta e oito 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); TECNOCENTER MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.948.769/0001-12, no valor total 
de: R$ 43.021,50 (quarenta e três mil, vinte e um reais e cinquenta centavos); MSA COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.074.443/0002-
82, no valor total de: R$ 24.870,60 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta reais e sessenta centavos); 
JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.960.546/0001-12, no valor 
total de: R$ 9.000,00 (nove mil reais) e CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL 
E PARENTERAL - CENEP LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.687.725/0002-43, no valor total de: 
R$ 301.097,82 (trezentos e um mil, noventa e sete reais e oitenta e dois centavos). Perfazendo o total 
de: R$ 526.242,48 (Quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos). Ante o exposto, com fundamento no art. 37, do RICCS fi cam convocadas as empresas acima 
mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 25 de julho de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente

FUNDAÇÃO PARAÍBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

PROCESSO Nº PBS-PRC-2022/00210
SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 008/2023

(ART. 36, IV, DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS 
E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)

REGISTRO CGE Nº 23-01122-4
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PREGÃO - UNIDADE DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base nos elementos constantes nos autos, no Relatório de Análise do Procedimento e no Parecer 
Jurídico nº 0369/2023 – AEAJ e, em cumprimento ao art. 36 do Regulamento Interno de Compras e 
Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA o resultado da seleção de fornece-
dores em favor das empresas: : BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.227.808/0001-55, no valor total de R$ 30.596,60 (Trinta mil, quinhentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos); DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.020.542/0001-
29, no valor total de R$ 432.150,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta reais); FULANO 
DE SAL COMERCIO DE PAES E ALIMENTOS PREPARADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.455.133/0001-01, no valor total de R$ 725.594,77 (Setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e setenta e sete centavos); INDUSTRIA DE POLPAS DE FRUTAS NATURAL 
SABOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº : 02.368.789/0001-63, no valor total de R$ 161.246,25 (Cento 
e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos); MAC COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.653.386/0001-27, no valor total de R$ 137.732,80 
(Cento e trinta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos); MARIA DE FATIMA SILVA 
SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.301.402/0001-26, no valor total de R$ 59.902,00 (Cinquenta e 
nove mil, novecentos e dois reais); NORT FRUT EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.160.525/0001-
82, no valor total de R$ 48.945,50 (Quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
centavos); POLPA NORDESTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.698.441/0001-01, no valor total de R$ 382.488,48 (Trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos); ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.821.449/0001-10, no valor total de R$ 120.854,20 (Cento e vinte mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte centavos); TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.911.924/0001-00, no valor total de R$ 727.230,50 (Setecentos e vinte e sete mil, duzentos e 
trinta reais e cinquenta centavos) e JF CARNES E FRIOS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.778.760/0001-02, no valor total de R$ 507.501,30 (Quinhentos e sete mil, quinhentos e um reais 
e trinta centavos). Perfazendo o total de R$ 3.334.242,40 (Três milhões, trezentos e trinta e quatro mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Ante o exposto, com fundamento no art. 38, do 
RICCS fi cam convocadas as empresas acima mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 27 de julho de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente




